
 

 
 

(PROJETO DE LEI Nº 02/2022-CMA) 

LEI Nº. 3.534 DE 25 DE MARÇO DE 2022 
SÚMULA: “VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS 
EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE 
PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS 
PELA LEI FEDERAL 11.340/2006 (LEI MARIA DA 
PENHA) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu IONE ELISABETH ALVES ABIB , 
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  - Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, 

para todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração e funções de confiança, de 

pessoas que tenham sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal nº 11.340 de 07 de 

agosto de 2006 – Lei Maria da Penha. 

 

Parágrafo Único. No ato da contratação deverá constar nos formulários próprios a 

solicitação das devidas certidões negativas, que deverão ser apresentadas sem as anotações 

referentes ao caput deste artigo.  

 

Art. 2º. A vedação de que trata a presente Lei se inicia com a condenação em decisão 

transitada em julgado e se extingue com o comprovado cumprimento integral da pena. 

 
Art. 3º  - As nomeações anteriores à presente Legislação deverão ser revistas no prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da presente Lei. 

 

Parágrafo Único: Aqueles que ocupem cargo público de livre nomeação e exoneração e 

funções de confiança e forem condenados com decisão transitada em julgado deverão imediatamente 

ser exonerados de seus respectivos cargos. 

 

 Art. 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
 
Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 25 de março de 2022, 79º da Emancipação Política. 
 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


